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EDITAL CONVOCATÓruO
Pregão Eletrônico no 2022.09.20.1
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1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n0

006t2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora

abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de

14t1212006, Decreto Federal n0 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de

21106/1993, além das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site

https ://bl I com pras.com.

2, Parte: DAS C ULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO OBJETO

1l A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os serviços de reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e

terrestres para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃo,

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www. iuazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com.

2,2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CE.RTAII'IE

31. tNm DO ACoLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de setembro de 2022,às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04 de outubro de2022, às 09:00 horas.

3.3, tNíCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 04 de outubro de2022,às 09:30 horas.

3,4. REFERÊNCA DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RFSPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4'1,^Prefeiturauun@orteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro-
Juazeiro do Norte/CE, CEP.63.010-000, telefone: (88)3566 1010.

4.2. Asede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

f
-- lL:rzeirc ci* iltrtei{t-: - i'oilt: (Íili)ll.!lt''r'r; iAt, i.rio Slnrrtir, n: i74i.i J.r ertdet * La'1ca Sec;: {-[P: ôi.Ü40-í]0t

; i.u : 
"vr'li,'i.l 

i:;i i*i r-r)tji;n0 i it:. l-Lr. qÚ v i-r I



H§TABO Dffi CHÂR.Á
PRHTHffi§jRA MTJil*TC§PAL MH JLIAã§TR-Õ Nffi NüRYH

frruFJ: ffF,S74.#§2 / ffiffim§- â4

ffi5.0 pos REcuRSos oRçAMENTARIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
abaixo:

ôroão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.122.0003.2.012 3.3.90.33.00
06 01 10.302.0003.2.028 3.3.90.33.00

6.0 DA PARTICIPAÇÂo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1, Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.

\./ 6.1 .2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
ahavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes
do Brasil, pelo e-mail: contatotôbl .c0m

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadasho de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
CertiÍlcado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
ô.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V - DO
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇÔES pUBL|CAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.
6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,
6.7 .1 . É. vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7,3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial; dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;
6,7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;
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6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0. Fol.ha r.r''

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÂO
7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços/taxas, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,
7 ,1.2.Paraos serviços constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administraçã0, que deverá ser
expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao
valor.

7.1.3. Considerando que o sistema onde será realizado o presente certame não adota, como critério de
julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administraçã0, o licitante cotará este percentual como se
Íosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como valor de referência da propria
plataforma on-line.
7.1.4. O percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral para o valor de referência, estará
transcrito com duas casas decimais apos a vírgula, na forma exemplificada abaixo:
7 .1,4.1. Exemplo: Valor/Percentual de Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco por

cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco vírgula zero, zero).
7.1.5. Ao cadastrara proposta no sistema, o licitante deverá preenchera "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7,2. O cadastramento da propcsta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus serviços, de acordo com o disposto no

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCA deste Edital;

b) Percentual da taxa de administração ofertada para o gerenciamento dos serviços, o qual, em hipotese

alguma, poderá vir zerado ou negativo;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
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7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.
7.11' Nos percentuais propostos como taxa de administração estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação de serviços,
7.12. Os percentuais ofertados como taxa de administraçã0, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serâo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, não podendo virem, em 

'hipótese 
alguma,

zerados ou negativos.
7.13. A nâo apresentação dos documenlos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletónico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação,

,

8,0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.Paraos serviços, constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administraçã0, que deverá ser
expresso na plataÍorma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao
valor, na forma explicitada no item 7 do Edital.
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboraçâo da proposta, o percentual da taxa de administração ofertado poderá ultrapassar o limite
máximo discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe;
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante
no Termo de Referência, não podendo, em hipotese alguma, ser zerado ou negativo. Caso o lote cotado seja
composto de itens, o percentual da taxa de administração previsto para o item deverá ser igual ou inferior àquele
limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante, que cotou na proposta escrita a Menor Taxa de
Administraçã0, deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em clesacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha percentuais excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou quando forem zerados ou negativos e,
ainda, percentuais ou vantagens baseadas nas ofertas das dernais licitantes; ou que contenha a identificação
do licitante.

8.5.2 - Que após a íase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus percentuais
ofertados para a taxa de administração superiores ao previsto no Anexo I (Termo de Referência),
8.6. O sistema disponíbilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
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9,1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por'meio do sistema
eletrônico,
9.2. Para efeito de lances, será considerado o percentual da taxa de administração constante no Anexo I -
Termo de Referência,
9.2'1. Levando em conta que o sistema on-line onde será realizado o presente certame não adota, como critério
de julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administraçã0, o licitante ofertará este percentual,
através de lances, como se fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como
valor de referência da propria plataforma.
9'2.2. Como informado no item 7 deste Edital, o percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral
para o valor de referência, estará transcrito com duas casas decimais apos a vírgula, na forma exemplificada a
seguir:

9.2.2.1.EXÊmolo: Vator/Percentuat de Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco
por cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma .5,00 (cinco vírgúla zeio,zerol.

9.2.3, Na etapa de oferta de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo
constante no Anexo I - Termo de Referência, não sendo permitido, em hipotese alguma, que sejam
apresentados lances com percentuais de taxa de administração zerados ou negativos, podendo ocorrer lances
corn diferença mínima de 0,01%, (zero vírgula zero um por cento), na forma exemplificada abaixo:

9.2.3.í. Exemplo: Lance í = 4,99; Lance 2 = 4,98; Lance 3 = 4,95; Lance 4= 4,83; Lance 5= 4,57.(Tal
exemplo configura-se simplesmente em uma suposiçâo fictícia de uma fase de lances, apenas para noúear os
rnferessados em paiicipar do presente ceftame)

9.2.4. 0s lances, embora sejam com base no percentualda taxa de administração a ser ofertado, deverão ser
inseridos na plataforma on-line como sendo um numeral, com duas casas decimais após a vírgula, pelo simples
fato de que a referida plataforma não adota, como critério de julgamento, o menor percentual em relação a taxa
de administraçã0.

9.2.5. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta a Menor Taxa de
Administraçâo deverá reduzi-la a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
9.2.6, Os licitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oÍertado por outro licitante.
9.2.7 .Emcaso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do percentualdo menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuizos dos atos realizados,
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualque.r ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
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9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9,5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 1S (quinze) minutos.
9,5.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, coníorme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta mais baixa e os autores clas ofêrtas até 100/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em ató 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste Wazo.
9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deóte prazo,
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vanta;osidade.
9.5.ô, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens g.5.3 e g.5.4, haverá o reinício da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
ofertar um Íance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9,5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os percentuais da taxa de administração da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim coriro das demais classiÍicadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no

8538/201 5.

9.7, Nessas condlções, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em percentual inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,

9,10. No caso de equivalência dos percentuais de taxa de administração apresentados pelas microempresas
ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,
de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição
do vencedor,
9.12. O sistema informará a proposta com menor taxa de administração ao encerrar a fase de disputa.
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10.1.Encerradaaetapadeenviooe@,o(a)Pregoeiro(a)deveráencaminhar,pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

-melnoi 
percentual pan a taxa de

administração, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no Edital.

10 ? \negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10'3' Encerrada a etapa de.negociaçã0, o(a)Pregceiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação ao máximo esiiputado pãra
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo únicodo art.lo e no § 

g, ào art. 2b ào
Decreto n0 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, confoime disposiçoes do edital.
10,4' A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo óe 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta final e, se necessário, documentação compiementar, devendo a
qPqostqestar adequada ao Último lance ofertado após a negociação referida nô ite, í0.1 deste edital.
10.4.1' 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro-do prazo acima estabelecido (duas horas),
acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,'observada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentaçâo dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletronico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública;
acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assirn
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

íí.0 DA PROPOSTA FINAL (ESCRITA}

11.1. A proposta deverá ser api'esentada em via única original, com percentuais de taxa de ad.ministração
aiustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as fclhas
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação
de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçóes
técnicas, quantitativos e demais informaçoes relativas ao serviço ofertado.
11.1.1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará a desclassificação
da mesma,

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11,3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
11.4. Na taxa de adminislração proposta já estarão incluíçlas as despesas referentes aos tributos e demais ônus
atinentes à prestação do serviço,
11.5. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozarâ dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das booperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto kibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer
outro agente econômico,
11.6, Após a apresentaçãc da proposta não caberá desistência.

1AO DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO OeVERRO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MFi
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prora de regularidade fiscal para com os Tributos e Conhibuições federais;
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f) certldão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da união;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS) - cND;

ll)frov3 de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal§uperior do iàdho - tSt;
j)Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigoi, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do
Licitan'te, êm se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de
documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
m),Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esúangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão comfletente, quando a atividade assim
o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço'patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e afresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a óua substituição por balancetes
ou balanços proüsorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ná máis de 03 (três)
meses'da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível cm características,
quanti(ades e prazos com o objeto da licitaçâo, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identidade do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (OezeiseÉ1 anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal,
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de valídade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do
orgão expedidor,
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriçoes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforrna
eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇOES. TRATAMENTO DTFERENCTADO PARA ME OU Epp (LC No 123/2006]
13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será assegurado
c pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n0

123t2006.
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13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhÍsta, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENoR TAXA DE ADMINISTRAÇÃo, cotada
em percentual, observado o estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto nô Termo de
Referência que norteia a contrataçã0, tomando-se como parâmetro, para tanto, a média das Taxas de
Administração coletadas em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras, sempre buscando
alcançar a maior vantajosidade.
14 1 1 A disputa será realizada por lote, sendo os lances ofertados registrados em ata,
14'1.2;{ proposta final para o lote não poderá conter taxa de administraçao superior ao estimado pela
municipalidade, sob pena de desclassificaçã0.
14.1'3. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante do
Termo de ReÍerência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita a
menor taxa de administração deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido
Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor taxa de administração não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei
Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASS]FICAÇÃO DE PROPOSTAS
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15,1.1. Com taxas de administração em percentuais superiores aos constantes no Termo de Referência do
processo em epígrafe, após afinalizaçáo da fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15.2. Adesclassificaç'ão será sempre fundamentada e registrada no sistema.

í6. DOS PEplpOS pE ESCLARECTMENTOS E pA TMPUGNAÇÃO pO ATO CONVOCATORTO
16.1 , 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),
ate 3 (trôs) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônicc,
no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras,com e o
orgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através cla

propria plataforrna on-line, àqueles que enviaram solicitaçoes,
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, atravrás da plataforma bllcornoras.com ou
pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
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16.5' Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos interessados
16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7' Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto- original, reabrindo-se o prazo inicÍalmente estabelecido, exceto quando, inquésfionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
16'8' Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representqnte não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de materia de ordeú pública.
16.9 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo
de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a Íormulação das propostas,

í7. DOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitãnte poderá manifestar, de forma motivada, a intenção ele interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razÔes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com ou pelo e-mail
cpl@iuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro
de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17 .4. A acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da
propria plataforma on-line ou por e-mail.

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário,
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizacia
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18,3, No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicaçáo da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este ltomologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18,4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo,
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados'todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

í9. DAS SANCOES ADM!NISTRATIVAS
19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou íraudar
na execução do Contrato, compoflar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de. ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a propria auioridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçóes bgais.
19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso dé inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantiCa a prévia clefesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadactora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo com instruçôes
fornecidas pela Contratante) :

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alineas deste incisc, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
lll -suspensão temporaria de participaçãc em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro
do NoÍe, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido ô
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não íor pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamerÍte ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atôs ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - soírerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa próvia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

/
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197 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmaro Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5y, (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidadei cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sanções previstas Ão-item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo iom este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAçÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) ciias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do
contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital,
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante tôdo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem
de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçao, assinar o
contrato,

20.4. A Íorma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
corÉratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS prSPOStÇOES GERATS

21,1, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisao devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçÕes ou direitos à indenização ou reembolso,
21.2,Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superioi, em qualquerfase da liciiaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) oú o não atenrlimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4.Toda a documentação fará paÍe dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na
Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

21.7. O desatendimenlo de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
que seja possívela aferição da sua qualificação e á exata compreensão da sua proposta,

21,8, Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a conÍirmação de sua autenticidade.
21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicô, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexã0,
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21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.gov.br, ou
noprÓpriochatdaplataformadobllcompraS.com..salavirtual,,ondeestaráacontecffi,
21,11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualqueinipOiese oL pietexto usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma
de garantir a lisura do certame.
21,12. Os casos ornissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

?1 ]3 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor áa ampliação da disputa.
21,14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao'cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar
n0 12312A06,. independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com
funcamento no art. 90 da Lei no 8.666/93 e art. 299 do código penal Brasileiro.
21.15, Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante dá ausência de assinatura, desclassificadi a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,
21,16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
221. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lli- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE ,20 de setembro de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

^TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

1. DEFTN!ÇÃo DO OBJETO
1.1 'Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas L tenestres para o atendimento das
necessidades da secretaria Municipalde saúde rle Juazeiro do Norte/cE

2. JUSTIFICATIVA

2,1 - A justificativa desta contratação baseia-se no atendimento da necessidade do fornecimento de passagens
terrestres e aéreas para viabilizar viagens de gestores e servidores municipais para reuniÕes de trabãlho,
seminários, encontros, solenidades e treinamentos destinados ao aperfeiçoamento profissional, bem como a
captação de recursos em diversos orgãos estaduais e federais, e ainda para o atendimento aos pacientes que
precisam deslocar-se do Município para realização de procedimento e/ou katamento de saúde.

3. DO VALOR ESTTMADO DOS SERVrçOS
3.1 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 271.245,A0 (duzentos e setenta e um milduzentos
e quarenta e cinco reais), apurado akavés da média do valor das pesquisas de preços realizada pelo Município
de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020,
do Ministério da Economia.
3,1.1 - A escolha dos percentuais médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude
da discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.

LOTE 0í - Passagens Aéreas

Item Especificação Unid.
Valor

Estimado (R$)
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagem,
compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas
nacionais

SERV
R$

150.000,00
7,250/o 160.875,00

Tota!: R$ 160.875,00

Y
::it* ; r0,,,v,,,.,_i : til;:tti ir":i:irtnüftt.tt,-ç*,rr. $l
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LOTE 02 - Passagens Terrestres

Item Especificação Unid.
Valor

Estimado (R$)
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagem,
compreendendo os serviços de
reserva, emissã0, remarcaçâo e
cancelamentc de passagens

Terrestres nacionais

SERV
R$

100.000,00
10,370/o í 10.370,00

Total: R$ 1í0.37Â00

ü1Sl
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VALOR GLOBAL R$ 271
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4. DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS
4.1 - 0s serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão:
4.1.1 - Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante requisiçoes emitidas pela Secretaria
contratante.
4.1.2 - Marcaçã0, reserva, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres nacionais.
4.1.3 - Prestação de assessoramento para deÍinição de melhor roteiro, horário, frequência de voos, conexÕes,
chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retirada dos bilhetes.

! 1 4 - Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques.
4.1.5 - Entrega dos bilhetes de passagens, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e
feriados.

1,1,6 
- Manter parc a Conhatante ou à sua disposiçã0, a qualquer momento, em horário compreendido entre

8h às 17h de segunda a sexta-feira, posto de atendimento com funcionários sufcientes para atender
prontamente às solicitaçoes decorrentes dos serviços. Após o horário estipulado, nos fins de semana e feriados,
a Conkatada deverá indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à
Contratante, plantão de telefones fixos e celulares,
4.1,7 - Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias,
4.1.8 - Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas concedidos pelas
companhias aéreas e terrestres,
4.1,9 - Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, à comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, por companhia aéreae terrestres,

5. DA VrcÊNClA CONTRATUAL
5.1 - 0 futuro Contrato terá vigência 12 ldozel meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8,666/93.

6. DoS RECURSOS ORçAMENTÁnpS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes dotaçoes orçamentárias:

7. OBRTGAçOES On CONTRATANTE
7.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na [vlinuta Contratual, parte integrante do Edital,
independente de sua transcriçã0.

s. oBRTGAçOES Ol CONTRATADA
8.1 - As obrigaçoes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independente de sua hanscriçã0,

9. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTo
9.1 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através
do valor das passagens emitidas no período faturado somado com o valor da taxa de agenc cobrado

Àv. ie,1t f)*r::g:;ir.r. rii i74§ - .lti aqdar * l-aç*a Su;* ^{iÊP; 63.041]"UüC * ]*az,*irc, do ]Jrir:telCfi - Í-r:nr*

sitc I w\rjw.iililreirü{ioíterte.{*..g,tv.lsr

Oroão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemonto de Dêspesa
06 01 1 0. 1 22.0003.2.01 2. 00C0 3.3.90.33.00
06 01 1 0.302.0003.2. 028.0000 3.3.00.33.00
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pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.
9,1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo:* Supondo-se que o valor cobrado por certo bilhete peta compãnnia aérea seja no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais) e a empresa contratada vença o certame cobrando 2% (doió por cento) pelo valor:do
agenciamento. A contrataltg fica obrigada a repassar a contratada o valor oe h$ sob,o0 (quinhentos reais .
valor da companhia) + 10,00 (dez reais - vator da taxa de agenciamento), totalizanbo o valor de R$ S,10,00
(quinhentos e dez reais).
9'2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou akavés de cheque.

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1 - A contratação destes serviços observará o que dispÕem as Leis Federais n" 8.666/g3.

Juazeiro do Norte/C &Oa §rre,-r0Rode ?o>>-

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Í
Âv^ Lnii* S;rn:pi:i*, *c' 17,1* - iü.'ttrtiilr - Lagoa li*rci "Cf;lir {i3"0.10-fi*C -,li;aztii* do I'Jmte/CE - F*ne; (S§)3 199-03b1
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ANEXO !I
PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, rip4lrtrrnte os da Lei No
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas ã condiçOeida modalidade pregão Eletrônico
no 2022,09.20.1,
Declaramos ainda que, apos a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato que
nos impeça de participar da mencionada licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres para o atendimenio das
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações descritas
abaixo:

Valor Totalda Proposta: R$ ,.

Empresa:

Endereço:
Data da Abertura:
Hora da Abertura:

í
Av. Leão 5attipaio, i-1o i/48 - 1o anclar - Lagoa Seca - CHP: 63.040-00rj-- Jilazeirc dc f!orte,/Li[ - i'orre; it)8)]19!-r.):tíiil

site : rvwru,jri;lzeirudonote.re.qlcv. i:r

LOTE 01 . Passagens Aéreas

Item Especificação Unid.
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

Agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens
aéreas nacionais

Valor Estimado: R$ 1

SERV

Total:

LOTE 02 - Passagens Terrestres

Item Especificação Unid.
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens
Terrestres nacionais

Valor Estimado: R$ 100.000,00.

SERV

Total:

1
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Validade da Proposta: 60 dias.
Forma de Pagamento: Conforme Editale Conkato.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

í

Sitr: : wlvr'.'. ;,r,r zc r r'rii J iI t;t*. í- a). {'rúv. ijf
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ANEXO ill
Pregão Eletrônico No 2022.09.20.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE _cuMPRlMENTo Ao DtsposTo No tNclso xxxut Do ART. zo DA
CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa ..,..,

situada na .......

..,..., inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Munícipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade pregã0,

que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 70 da Constituição da República Federativa do

\-/ Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

\-/

Ét,

,ll l. ,..r :. , li..t,., i. ,ir{,; . .
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

::::::: :: )litlll 11?1,,11?; ô,.,.r.,,;;;,;;; 
.

o n,luutcíplo DE JUAZEIRO Do NoRTE/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ,.....,., através do(a) 

'..,......

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), ......,.
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

público interno,

.,...., neste ato

\./

\-/

de outro lado
estabelecida (residente e domiciliado(a)) na

inscrita(o) no CNPJ sob o no
,..,.,.......,.',.,,...,;...,......,,... ê no CGF sob o no neste ato representada por

99I,!IBAT4DA(O), resolvem firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modaiiáade
PREGAO ELETRONICO no 2022.09.20.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nó 8.ô60/93, e suas
alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO no 2022.09.20.1, de acordo com as Leis
Federais n" 10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) s(a).
Ordenado(a) de Despesas do ...,.....

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada no agenciamento de
viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de pa§sagens terrestres
e aéreas nacionais, para o atendimento das necessidades do(a) de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada
sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLAUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor global estimado dé R$
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através
do valor das passagens emitidas no período faturado somado com o valor da taxa de agenciamento cobrado
pela empresa vencedora e apos a apresentação da respectiva documentação fiscal.
4.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque
4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔNICO, no todo ou
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivan-do a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extráordinária e
extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado atravós de
ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGÊNCN CONTRATUAL
5.1 'O presente Contrato terá vigência12(dozel meses, a contarda data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/g3.

cLÁusuLA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS
6.1 'As despesas deste Contrato correrão pór conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉrrnm. DAS oBRtcAçoES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,
7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência,
7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados.
7.5 - Notif,car, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correçã0.
7.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.
8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicação que permíta sua
localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e
feriados.

8.5 - Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias terrestres e aéreas, tais como
promoções, cortesias e demais vantagens.
8,6 - Prestar assessoramento para deíinição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada),
conexões e tarifas promocionais,

8.7 - Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros fora do expediente administrativo
de trabalho, íncluindo sábados, domingos e feriados.
8.8 - Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Contratante, mediante solicitação íeita por meio
de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento cio referido documento, com
emissão de ordem de crédito a favor da Contratante.
8.9 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços.
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8.í0 - Quando solicitado os serviços, objeto deste contrato, a Contratada deverá sempre buscar e indicar os
bilhetes terrestres e aéreos de menor preço que atendam às necessidades da Contratante,
8.!! - As tarifas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias terrestres e aéreas, inclusive quanto às
tarifas promocionais.

8.í2' Responder por todos os Ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como tambem os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.

CLAUSULA NONA. DAS PROTB|çOES
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado
diretamente pela Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA . DO INADTMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.66ô/93, e suas demais alterações, será comunicado peia parte
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
10.2 'A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo
de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços'pela
CONTRATADA ate a sua normalização
10.3 ' A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10,3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública.

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.1 'A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçoes:
11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação
11.3. lnexecução total ou parcial dos serviços, sem piévia justificativa, multa correspondente a lOo/o (dez por
cento), calculada sobre o montante totalda contrataçã0.
11.3.'l - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12.2 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

12.2.'l - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.?.2. lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

r
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12,2.3 'Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (hinta)
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4' No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conhato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no sub-item anterior.

CúUSULA DEcIII,IA TERcEIRA. DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
14.1 ' Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequênte ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5.1 ' lntegram o^presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enhe as partes.

CLÁUSULA DÉcilA SEXTA. Do FoRo
16.1 ' 0 Foro oornpetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE,

Deciararn as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o m-esmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do lrlorte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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poRTARtÀ N,, 0006, DE 03 DE JÀNEIRO DE 2022

Dispôc sobr*r notrcnçào clo Pregoe iro cla Cornjssào

Pcrmancntc cle l.,icititçào, inrcllranrc <la Sccrctnrir rlc

l\drninistrnçào clo fuÍr,nicípio cle Juaze iro clo Nortc'
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O PREFEITO DO II'IUNICIPIO DE JUIV-,F.IRO DO NORTE' nr)

usodesunsnuibuiçôesconferidaspelo t\rt,TZ,incisosVltclX,çlaJ.,ci OrgânicaivÍunicipal,dc05
dc nbril de 1990;

coNSIDBR^NDO ns clisposiçr)cs cla [.ci cornl:k:rncrrrflr no 112, <lc 05

clc irrllro cle 2017, cprc clispôc sobrc a csrrç1rrfl [urrcional cln i\clrninistraçiio lvlunici;:al clc )ttat't:trct

do Norr'c, conr nlteraçÕes dn Lei Cornplementar nn l1(r, cla 22 dc clezembuo dc 2017, dn I-cr

Complcmentnr no 119, de 2ó de outubro de 20.18, c cln.Lei Complcmcntar no 1 28,dc03 de fcvereiro

de 2020i
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cm cornissào tJe Pregoeiro da ComissÀo Pernranenrc dc Licitnçào (Cl)L), intcgrnttre dn esrrtttrtra

organizncional da Socr.cta.r.ia dc Adminisunçio (SBÀ.D), dc Nívcl Ocrrpacionnl DAS'2,

Art,2o. - Bsrn l)ortaria ctltrâ en1 vigor na <lata tie 1o clc jnneiro ç\e2022'

Palácio lt4uni PílI J osé Ocralclo clit Crrtz, cnr Jtrnzciro d«l Nortc, [:]stnclo clr'r

Cearit, aos 03 cle ianei.ro de 2022'
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PARECBR JUÚDICO

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
objeto: Análise das minutas do pregão Eletrônico no 2022.09.20.r.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO LINICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Intema, oriunda da Comissão de Licitação do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no zo2z.og.2o.l, objetivando a
contratação de serviços de agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres para o
atendimento das necessidades cla Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o Íim de análise da possibilidade jurídica do procedimento c do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem cor.no de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021 .

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, êntão,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGIvt.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem scr previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n, 8.666193, os
processos de licitação destinarn-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
cotn estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da
Probidaclc Administrativa, da \rinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

VeriÍica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666/93, o disposto na Lei no
1052012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida auttmção, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohâ de ser bens
e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente clefinidos no instrurnento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor cleve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral «la União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, clevem inte§rar um
único processo administrativo, devidamente aúuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cirda volume os respectivos termos de abertura e encerramento. í
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a súmula n" 177 do Tribunal de contas da união (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no lO.O24liOl9 é peremptório Lm
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obrâs (art. 4,
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
pata tealização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Eclital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 d; Lei Federal no
8.666193, e suas demàis alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve qlle a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regulár da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" l0.O24l2\l9. Este parecer tem
corno condição sine qua non o atendirnento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
SLTI/I\4POGn" 73120203, bem como o Acórdão'do Tribunal de Contas da União no
1.445 12015 - Plenárioa.

2 Súmula. no lTTtlClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificaçÕes mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brlen/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-27071 1836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisar'
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnióas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formaii do edital do certamà e
da minuta contratual. Nesse senticlo é o entendiménto cto Tribunal de Contas cla União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.492/2021-Plenário5, no lll/2}lS-pf.nariãi . ã
no 186/2010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: ',O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legaiidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou toàas as exigências legais. O pareôerista
jurídiço não tem competênciaparaimiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Iguahnente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidadà, muito
menos cla compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atenclimento integral e irestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente ir autos, opino pela
possibilidade de realização do refericlo procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurítlicos e legais efeito;.

É o purec.r, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE,20 de setembro de 2022.

fu,r*1
Edison Teixeira Silva

Procrrador
OAB/CE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou {e
domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâÍica subsidiária,
TCU. Acórdão n" 1.415/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015.
5 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/06/2021.
6 TCU. Acórdão n':181i2015. Relator l!Íinisrro Vital do Rêgo. Plenário. Julgãclo em:04/02i2015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenárió. Julgado em: 1010212010.
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AVISO DELI AC o F+il':*

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.09.20.1

objeto da Licitação: Contrataçáo de empresa especializada no agenciamento de viagem,
compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passalens
aéreas e terrestres para o atendimento das necessidades da secretaria Municipal de saúde de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizand,o através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com: por intermédio dà Boha de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.09.20.1, do tipo eletrônicó, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviios de
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrLstres para o atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dé Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,
partes integrantes deste edital, com abertura marcada para o dia 04 de outubro ile 2022,a partir das
09:00 horas. O início de acolhimento das propostás comerciais ocorrerá a partfu do d^ia 22 de
outubro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informagões na sede da Comissão permanente de
Licitação, pelo telefone (88) 3199-0363, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. ce. go v. br.

Juazeiro do Norte/CB,2O de Setembro de2022.

i\v. I e;rc

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

§ain'i9aio, n.. i;/4U - .l ô anrj.:r - i-aEoa Sei-e- Cfp: 5l.C.i0 üCLl .- iuazeiro rio
s ite ; lruww.i :l a ;:tl i 1od r-. t t o r[e, rc. g i-. v, i: r
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prevê hipórese de impedimento do lançamento üiburário inexistinclo,
porrânto, sua exigibilidade

Dentre as hipóteses de excrusão estão a isencão e a anistia.
Esta é o perdão legal cle infrações e aquela e a dispensa legal do
paga,rento de rributo devido. Para o caso concreto, trarâóe cle pedido
de isenção do IPTU.

Para o caso concreto, trata-se cle pecliclo cle isencão do IpTU.
Mais precisamente, o requerente solicita enquaclramento na hipótese
de isenção para viúrvo que possuâ um único imóvel e nele resida,
conforme prega o inciso III do art. 364 do Código Tributário
Municipal - CTM (Lei complementar 93).

Nesse sentido, o requerente juntou ao presente processo
cópia da cenidão de óbito do cônjuge e cópia da certidâo de câsâmento.
Pr--*tes documentos fica comprovado o estado de viuvez. Além disso,

V-qu.r"r-rte formulou o pedido dentro do prazo Iegal que e o
vcncimento da última parcela, conforme art. 364 tlo CTM,
devidamente atualizado pela lei complementâ r no 99 de ZOl4.

O valor original do IpTU lançado foi de Rg 35g,65
(Trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). portanto,

considerando-se o valor minimo de R$ 100,00 (Cem reais) para a
parcela, o vencimenro da última parcela ocorreu em 30/06/202I,
conforme inciso II, art. 1o do decreto municipal n" 713 de2OZZ.

Ante o exposro, o pediclo foi DEFERIDO para obtenção
de isenção de IPTU do imóvel de inscrição municipal n" 3614, nos
termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO
ADMINISTRÂTIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal _

\rZp, t" Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único
doCTM.

Jtrazeiro do Norte/CE, 21 de setemb ro de ZOZZ

Joana D'arc Lourenco da Silva

Presidente daJunta de Impugnação

Portaria o" 0270/Z0Zz

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORIE

Aviso de Prosseguimento - Concorrência no ZOZZ.O7.lL.l - O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da prefeicura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE,no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessaclos que estará clando
prosseguimento ao processo licitatório modalidade concorrência no
2022.07.12.1com a abertura das propostas de precos das licitanres
habilitadas, ficando marcada para o dia 23 de seternb ro deZOZZ, às
10:00 horas, na sede da Cornissão de Licitação, localizacla à Av. Leão
Sampaio, n" 1748 - 1" andar- Lagoa Seca - CEp: 63.040-000. Juazeiro
do Norte/CE, 20 de setembrc deZ)ZZ-Raimunclo Emanoel Bastos
de Caldas Neves - Presiclente da Comissão permanente cle

t'.,ri$$fiilUil
l' '::r ,..

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimenro - Concorrência no ZOZZ.O7.l5JI - O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação cla prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçôes legais,
torna público para conhecimento dos interessados que estará dando
prosseguimento âo processo licitatório modalidade concorrência no
z0zz.07.l5.l com a aberrura das propostas de preços das licitantes
habilitadas, ficando marcadá para o dia 23 de setembro de 2022, às

14'00 horas, na sede da Comissío de Licitação, localizacla à Av. Leão
Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEp: 63.040-000. Juazeiro
do Norte/CE, 20 de serembro deZOZZ. Raimundo Emanoel Basros

de caldas Neves - Presiclente da cornissão permanente cre Licitacão.

ESTADO DOCEARÁ

I PREFEITURAMUNICIPALDEJUAZEIRODONORTE

Aviso de Liciração - Ptegão n" 2022.09.20.1. O pregoeiro Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no Llso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataíorma eletrônica
www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" Z0ZZ.O9.ZO.l,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a contrataçáo de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os servicos de reserva,

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terresres
para o atendimento das necessidades da Secreraria Municipal de Saúde

deJuazeíro do Norter/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital, com abertura marcada para o dia 04 de outubr o de Z0ZZ, a
partir clas 09:00 horas. O início de acolhimenro clas proposras

comerciais ocorrerá a partir do diaZZ de outubro de ZOZZ, às 09:00
horas. Maiores informaçôes na sede da Comissão permanente de

Licitação, pelo telefone (88) 3199.0363, no horário de 08:00 às 14,00

horas ou aincla pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/
CE, 20 de setembro deZlZZ. Marcos'§Tesley Leite Tàvares - pregoeiro

Oficial do Município.

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE{E,21 DE SETEMBRO DE2022 DlÁRto oFtctAL DO MUNTCíPIo 019
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PBOCESSO: 09.2022.000Í SOTS-0
pHEGÀo ELEÍRôNrco N" 0238022 - pHocuRADoRta-cEFAL oE JUsrÇa
DO ESTÁDO DO CEARÁ. OBJETO: Regisko de preços mra futuras âquisjçôes
dos sêguintes equipamentos de inÍormática: notebock lipo .!, notebook tipo 2,
monitor de vídeç e computador tipc deEktop coft monitor conÍcrme especiÍicaÇóe$
e estimalivas de quahtiCades contidas no Teímo de Fleferência. Acclhimento de
píopostâs no endereço hltôsy' .rww.gôv-b/coEEÍôÉ, número IIASG 9264g4, alé
UllOrzoz2 às l0h00mtn (horário de BÍasítiatDFt. OBTENçÀO OO EO|TALI No
endereço eletrónico acíria ou no iink do ponal da lransparéncía do site:
htto JÁow.mpcê-Dp-br/ôoítàlda-trânsmrênclâ/licitacegaontrâlos+conve

Ola§. tvlâis rntormaçôes pela efiait ticltaqo@mb@.mp.br e petc lêteíone: (85)
3488-7788, no hoÉrio das Bh às í6h. Foftateza.20 de setembro de 202A.
Autoridade Competente/pcJ..

American Toryer do Brasil -
Cessáo dê lntra€struturas LTDA

lnscrita no de n. CNpJ
04.052.108/0001 {9

Toríla publico qúe recebeu da
Autarquia de Meio Ambients de
Juazeiro do Norte - AiúAJU a
Licença de lnstalêÇão para
Estâçáo Rádio Bare. na Rua Sáo
Paulo, N" 1883, Bairro Sênra
TeÍesa -Juazciro do Nol1e/C E.

wtNÍrY s.Â
Tcma pilblico quê recuerêu à Secrelêria
de I4eú Aínhieille ê DesêívôlvÍnento
urbâDo - SEi/tAâ LrcerçaAtrúrentai Dor
Adesác e Compronriso Fü€ estrutrro
de Eslaçâo Rárjro BÂse iERB).
l@âlizada nô milnicipio de lpuetras, nê
Rua DonriÍrgos Riboiro, S/N", Drltilo de
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o cumpÍinrento dâs exigênciâs conlidas
nâs Normês e listruÇóês dê
Lioenciàmeútc dâ SEMI- tpÚf tnnS.
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EXIGÊNCAS CoNTIDÂS NAs IIoRfuÁs Ê
INSÍRUCÔES DE LICiNCIAMENTO DA
SEffiE,

Fê.nando MôntercgÍo Cashto
JUCEC míí1s64

Gêôrgia dê Souã Cashtê
.JucEc 2ffi016
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suês alnbuiÇôês lêgais, iêrnâ Dúilicô

z abêdlra dâs pra@sles dê píêFs
hâbilitadãs, fÊndc mareada

n, sde da fumissáo de
à Av. Leão SâmFaio. n' 1?48

- Lâgoa S€êã - CE.: €3.040-C00
do Noíe/CE 20 de iêtcmbm

R6,mundo Êmeile.l [tastos de

dr:

LicitêÇáo.

dos Ílleiessêdos qúe

t* 2!2).07.1?.1

Pr.side.b da
de LicitaÇão.

de LicilâÇáo dâ Prêiêriuia
li4un,cipal dê JuazeÍo dá lloÍercE. no us

23 dê s6têhbrô dc 202t ás

do Ntr(dCE. i0 dÊ s€tembÍo dê
Rsimundo Emanoêt Bâstos d€

bgais, brra
inlercssidos

púUiúcát.ihu1çôes
drs

2t?2.07
das PÍ(PoÀiss

habilitàdâs.

SânDaio.
CeComissâo Li.iláçáü

t.êàc 1?4'.d
andâr SàmLagoa 63.C40-000

Ca

Liôrbçáo.
Prrsidênle da

Juâleirc dc Nodi. Esbdr]
no lso de suâs êtiluiçóls lÉgars,
públim, peiâ $nheomenlô Cas

que ê-Âisrá reallando rtrâyes
Fbtaíúrmô Éi.tônica

na modâlida# Preg;o

dâ viagem, camp€êndsndo os
de iesêfrâ. ênis$o, reôiâr€Çáo e

passÊileâs áéíeas e
o alerdrnrentc da*

pâíi§ integmnts dDsle ediiâI,
maradâ paíà c riià 04 d6

2022. ê pêdi das 09:00 hoGs. O
âcôlhiÉ-Ánio d39 pÍcÉsras

a pü(i'do d,a 2? de oduhro de
às 03:0C horâs. Maiorus iíÍ«rnaçôes

na seiê dâ Cofitissác PernÉneÍÍe de

?t).0s do eletórii(c,tipo

dâ $crêlêia
de JuBzêiE NEíe/CE.

de

ErâEil iBLL),Licibçtus

NO

,dAGEN'!
ca

.üsewffie
AO dSEU

fl'ffi,#'

iÁ

{h
f

'liliiü 
-

*
ttlll.lÍt.,i:l: rr

#§

[$TAfi
23


